
LÚCIO F VIEIRA - ME
Rua da Alegria, 139, CEP: 65.020-010

Centro - São Luís - MA

CNPJ: 29.644.716/0001-03 I pIdREIKA!PEOREIKASíMA

Proc. /202_
FLS.

Rub. ■ ■

Ao

Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA
Nesta

Prezados Senhores.

Encaminho a Vossa Senhoria Orçamento referente ao Registro de Preços, para Futura, eveni
ontratacão de emoresa esoecializada na orestacão de serviços de Casa

oio às oessoas enfermas carentes aue necessitam de atendimentos médicos na cidade

UNIDADE

MA. conforme planilha abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Prestação de serviços de Casa de
Apoio à pacientes encaminhados di
retamente pela Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras/MA à cidade
de São Luís/MA para tratamento mé
dico, incluindo seus acompanhantes,
compreendendo hospedagem, trans
porte e fornecimento de refeições. Atendimento
bem como acompanhamento em con
sultas médicas, onde serão orienta

dos e auxiliados para melhor como
didade, agilidade e segurança dos pa
cientes nas unidades de atendimento

e de tratamento médico correspon
dente a cada caso.

VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
Validade da Pesquisa: 90 (noventa) dias.

cüraiEiiEiiiisEmi

3.000 70,00 210.000,00

EMPRESA: LÚCIO F VIEIRA - ME

CNPf: 29.644.716/0001-03
ENDEREÇO: Rua da Alegria, ns 139, CEP: 65.020-010, Centro - São Luís - MA

São Luís - MA, 18 de Fevereiro de 2021

^iUCIÒ fViEIRÀ - ME
CNPJ n® 29.644.716/0001-03
j  Proprietário

Rua da Alegria, n» 139, CEP: 65.020-010, Centro - São Luís - MA
CNPJ: 29.644.716/0001-03



r PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREÍRAS-MA
1 CNPJ: 06.184.253-0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.C^O5SQl/2024_
FLS.:Z3SI-
Rub

Responsável- JULIETE BEZERRA DE OLIVHRA

Oepartamcnlo: CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Casa de Apoio às pessoas enfermas carentes que necessitam de atendimentos médicos na
cidade de São Luís/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras - MA

Pesquisa realizada entre 22/02/2021 11:58:36e 22/02/2021 11:53:09

-'4. I ,'i. )|k l'! . ' '-jis,

liem 1: Prestação de serviços de Casa de Apoio à pacientes encaminhados diretamente pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/M
A h cidade de Sâo Lufs/MA para tratamento médico

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$ 85,05 {un] RS25S.1S0/30

VaiorGiobal: R$2S5.150,00



Detalhamento dos itens

PEOREtRAS/MA

liem 1; Prestação de serviços de Cosa de A^oio à pacientes encaminhados diretamente pela Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA à cidade de São Luls/MA para tratamento médico

Preço Eslimado: RS 85,05 (un) Média doB Preços OtitidOB; RS B5,05

Quantidade Descriç&o

3.000 Unidedes contratação de casa de apoio para prestação de serviço hospedagem, transporte e alimentação

para pacientes «acompanhantes em tratamento da saúde em curltiba e região metropolitana, de

vendo estar induso no serviço dc diáiia: serviço de recepção com atendimento de 24 horas para

atendimento e triagem do usuário quanto ao local de atendimento e tipo dc acomodaçães. serviç

os de transportada casa de apoio a hospitais e clinica, ida e volta, d(,-vendo os veículos ter acessi

bilidade total; elevador para es pessoas portadoras dc deficiência ou mobilidade reduzidas e seg

uíss paro possageiros. serviços de aSmentaçâo sendo no mínimo 3 (três) refeições (caféda man

hã, almoço c janta], com cardápios variados, atenderido todos os padrões de higiene e saúde nor

matizados pela vigilância de saúde, instalações sariiarias deverão atender as normas nbr 90S0 (

acessibilidade) que esiatreiece normas e critêrioa gerais básicos a pessoas com acessibilidades

ou mobilidades reduzidas, seguro pare passageiros, cozinha para usuário, unidades com leito de

isolamento com instalaçãoe sanitárias e cozinha, [descrição complua no termo de referènda co

nstanie no edital).

Observação

Prestação de serviços de Casa de Apoio

i pacientes encaminhados díroiamenie

pela Secretaria Municipal de Saúde de

Pedreiras/MA à cidade de São Luis/MA

para tratamento médico. Incluindo seus

acompanhaniea, compreendendo

hospedagem, imnaportee fornecimento

de refeições, bem como

acompanhamento cm consultas

médicas, onde serio orientados e

aiDriliados para melhor comodidade,

agilidade c segurança dos pacientes rtas

unidades de atendimento e dc

tratamento médico correspondente a

cada caso.

Preço (Compras Governamenlsis) 1: Medlarta das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA tViUNICiPAL OE CHOPINZINHO

Objeto: Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços de Hospedagens para

Pacientes em Tratamento Oncoldgico na Cidade de Cascavel • PR,.

Descrição: Prestação de Serviços Temporários • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-RA A
PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM TRANSPORTE PARA

HOSPITAIS E CLINICAS NA CIDADE DE CASCAVEt-PR. - A EMPRESA DEVERA

DISP0NI8HJZAR VEÍCULO PARA TRANSPOR-TE EQUIPADO COM MACA QUAR

TOS COM ACESSO PARA MAÇAS E CADEIRAS OE RODAS, CAMAS BAI-XAS E

QUARTOS PARA NO MÃXIMO .3 (TRÊS) PESSOAS. - ÜURANTE A HOSPEDAGSd A
EM-PRESA DEVERA ACOMODAR PACl-ENTE £ SEU ACOMPANHANTE. QUAIVOO

FOR O CASO, JUNTOS, NO MESMO QUARTO. • INCLUINDO ALIMENTAÇÃO

(CAFÉ. ALMOÇO, LANCHES DA TARDE E JANTAR), PAfíA PACIENTES ENCA

MINHADOS PELA SECRETARIA MU-NICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE

CHOPINZtNHO PR. OUE SE ENCONTRAREM EM TRATAMENTO MEDICO NA

CIDADE DE CASCAVEL PR, QBS' O ALMOÇO E O JANTAR DE-VERÃO INCLUIR

UMA OPÇÃO DE SOPA.

CatSer: 4081 - Prestação de seAiiços temporários

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data: 29/01/2021 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'>Pregaol202l /UASG-987503

Lote/Item: /1

Ata: I inv AIB

Fonte: wnvw.comorasgovernameniais.gov.

br

Quantidade; 470

Unidade: Unidade

VALOR DA PROPOSTA FINAL

05,940.608/0001-82 JKUSSSCIALTOA flS9B,00
•VENCEDOR*

Marca: Marca não tnfonnadB

Fabricante: fabricante não Informado
Descrição; Contratação dc empresa para a prestação de serviço dc tiaspedagem com transporte pata hospitais e clinicas ns cidade deCcscavel-PR. - aempr»
sa devera disponiOiilzarveieulo para transporte equipado com maca, quanos com acesso pera maças ecadeiras de rodas, camasbaiiasequertospara nomá
ximo3(irès)pe4soBS.-dumnteBhoâped8}em a empresa devera acomodar taiclente e seu acompanhante, quando ior o caso.juntos, oo mesmo quarto,-Irvdul
ndo nlímenlaçao.<ca(i. almoço, lanche» dn tarde e jantar), para pacientes enoaminhadoa pela secretaria municipal de aaüde do município de choplnzlnho-pr,
queeeencontraram em tratamento medico na cidade de cascavel - pr. Oba:o slmoçoe o jonar deverão incluir uma opçSo de sopa.

Endereço:

R 00 ROSÁRIO, 372

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

Objeto: Contratação de casa de apoio para prestação de serviço hospedagem,

transportee alimentação para pacientes eawmpanhBntas em tratamento de

saúde cm CuriiiCD e Região Me^opoliiona..

Dota: 30/11/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identHTcação: N*Preg&a:4aZ020/UAS6:987619



PEDREIRAS/MA

OescriQão; Prestação dc Serviços de Apoio Admlnlstroiivo • CONTRATAÇÃO DE CASA DE

APOIO p«iA pbestaçAq de serviço hospedagem, transporte E

alimentação para pacientes £ ACOMPANHANTES EM TBATAMENTO DE

SAÚDE EM CUflITIBA E REGIÃO METROPOLITANA DEVENDO ESTAR INCLUSO

NO SERVIÇO DE DIARIA: SERVIÇO OE RgCEpÇAO COM ATENDIMENTO DE 24

HORAS PARA ATENDIMENTO E TRIAGEM 00 USUARIO QUANTO AO LOCAL DE

ATENDIMENTO E TIPO OE ACOMODAÇÕES. SERVIÇOS OE T RANSPORTE DA

CASA DE APOIO A HOSPITAIS E CLlNlCA, IDA E VOLTR DEVENDO OS VElCULOS

TER ACESSIBILIDADE TOTAc ELEVADOR PARA AS PESSOAS PORTADORAS DE

DEFICIÊNCIA OU MOeiLIOADÊ REDUZIDAS E SEGURAS PARA PASSAQHROS.

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇAC SENDO NO MlNlMO 3 (TRÊS) REFEIÇÕES (café da

manhB. almoço e lama], COM CARDÁPIOS VARIADOS. ATENDENDO TODOS OS

PAOROES de HIGIENE E SALlDE NORMATIZADOS PELA VIGllAltCIA OE SAÚDE

INSTALAÇÕES SANITARIAS OéVEHSO ATENDER AS NORMAS NBR 9C50

(ACESSIBIIIDAOE; que ESTABELECE NORMAS E CRITÉRIOS GERAIS BÁSICOS A
PESSOAS COM ACESSIBILIDADES OU MOBILIDADES REDUZIDAS. SEGURO

PARA PASSAGEIROS COZINHA PARA USUARIO. UNIDADES COM LEITO OE

ISOLAMENTO COM INSTALAÇiOE SANITARIAS E COZINHA (Descçâo

completa no Termo de Referência constante no Edital).

CatSer; 53S0 - Prestação de serviços de apoio administrailvo

Lote/Item; /I FLS. t S

At»: Link Ata Rub.

Adjudicação; 30/11/2020 I0.2S

Homologação; 03/12/202010:45

Fonte; wvKw.cornprasgòvérnamentais.gov

.dr

Quantidade; SOO

Unidade; Unidade

UF; PR.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

04.2B4.OB8/OOOl-29

♦VENCEDOR»

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIREU RS75,10

Marca; Marca não Informada
Fabricante: Fabricante nto ínfermado
Descrição: CONTRATAÇÃO DE CASA 01 APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO HOSPEDAGEM. TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTESE ACOMPA
NHANTES EM TRATAMENTO OESAÜDE EM CURÍTIBA E REGIÃO METROPOLITANA, DEVENDO ESTAR INCLUSO NO SERVIÇO DE OIÃRIA SERVIÇO DE RECEPÇ
Ao GOM ATENDIMENTO OE 24 HORAS PARA ATENDIMENTO E TRIAGEM 00 USUÃRIO QUANTO AO LOCAL DE ATENDIMENTO E TIPO DE ACOMODAÇÕES. SE
RVIÇOS OE TRANSPORTE DACASA DE APOIO A HOSPITAIS E CLlNlCA lOA E VOLTA, DEVENDO OS VEÍCULOS TER ACESSIBILIDADE TOTAL: ELEVADOR PARA
ASPESSOAS PORTADORAS DE DEPICIENCIA QU MOBILIDADE REDUZIDAS E SEGURAS PARA PASSAGEIROS. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO SENDO NO MiNIM
O 3 (TRÊS) REFEIÇÕES (Cafd da manhã, almtxpo ejarrta). COM CAROÃPIOS VARIAtXIS. ATENDENDO TODOS OS PAOROES DEHIQIENE E SAÚDE NORMATIZAO
OS PELA VlGIlJUlClA DE SAijOE. INSTALAÇÕES SANITARIAS DEVERÃO ATENDER AS NORIAAS-NBR"9050 (ACESSÍBIUDADE) QUE ESTABELECE NORMAS EC
RITtRIOS GERAIS BÁSICOS A PESSOAS COM ACESSIBILIDADESOU MOBILIOAOES REDUZIDAS SEGURO PARA PASSAGEIROS. COZINHA PARA USUÃRIO. UNI
DADES COM LEITO OE.ISOLAMgNTO COM INSTAUÇÃOE SANITARIAS E COZINHA.

Endereço:
AV PREFEITO OMAR SABBAG. 290
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hllps://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

PÍDREI«AS/MA

Dr^rronpo 1/2024—
FLS.ZIQ 5;;^

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro üc Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa espe
cializada na prestação de serviços de Casa de Apoio às pessoas enfermas carentes que necessi
tam de atendimentos médicos na cidade de São Luís/MA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Flurianual (PPA) e com a Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas. DECLARO, que por sc
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. T § 2®
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Atenciosamente,

^^....--iMarcilio Lir^ Ximcnes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saudc@pedreiras.mu.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://ww>^'.pedreiras.ma.gDv.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Registro üe Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especiali
zada na prestação de scniços de Casa de Apoio às pessoas enfermas carentes que necessitam
de atendimentos médicos na cidade de São Luís/MA, para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se o objeto supracitado, devido a demanda de diversos procedimentos, tais como con
sultas e tratamentos especializados, em conformidade com a Lei Municipal n° 1.484, de 06 de no
vembro de 2019, que dispões sobre a criação da CASA DE APOIO à Saúde c Assistência aos Paci
entes em Tratamento Fora do Domicilio. Desse modo surgiu-se a necessidade de proporcionar a
essas pessoas os serviços visando orientação, acompanhamento e auxilio para melhor comodidade,
agilidade e segurança aos pacientes que já saem debilitados da cidade onde residem em busca de
tratamento médico na capital do Estado do Maranhão.

2.2. Nesse sentido faz-se necessário o presente procedimento licitatório visando a contratação de
empresa para prestação de serviços de "Casa de Apoio" com o fornecimento de hospedagem, ali
mentação, (café da manhã, almoço, lanche da tarde e Jantar) e transporte (locomoção dos pacientes
até os locais de consultas, laboratórios, tratamentos médicos e translado) aos pacientes e seus res
pectivos acompanhantes que necessitam de tratamento médico continuado (exames complexos,
consultas especializadas, radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de órteses e próteses, den
tre outros regulados), junto a cidade de São Luís/MA e que precisam ficar por mais de um dia na
cidade devido aos agendamentos diversos e prescrições médicas para o caso de quimioterapia e ra
dioterapia, bem como em suas consultas médicas, onde serão orientados e auxiliados para melhor
comodidade, agilidade c segurança dos pacientes nas unidades de atendimento e de tratamento mé
dico correspondente a cada caso.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através de solicitações encami
nhadas para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado,
bem como a traves do Sistema Banco de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de RS 230.040,00 (Duzentos c trinta mil c quarenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEMi DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UNIDADE

Prestação de serviços de Casa de
Apoio à pacientes encaminhados
diretamente pela Secretaria Munici
pal de Saúde de Pedreiras/MA à ci
dade de São Luís/MA para tratamen
to médico, incluindo seus acompa-

QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Atendimento 3.000 76,68 230.040,00
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nhantes, compreendendo hospeda
gem, transporte e fornecimento de
refeições, bem como acompanha
mento em consultas médicas, onde
serão orientados e auxiliados para
melhor comodidade, agilidade c se
gurança dos pacientes nas unidades
de atendimento e de tratamento mé

dico correspondente a cada caso.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguin
tes dados:

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A Contratada deverá se apresentar par iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e qua
tro) horas após o recebimento da Orem de Serviços emitido pela Contratante, devendo estes, serem
realizados na cidade de São Luís/MA, afim de que os serviços sejam prestados com eficiência, con
forme descrito neste Termo de Referência.

6.3. A Contratada deverá realizar os serviços, somente com a requisição e autorização da Secretaria
Mtmicipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6.4. A licilantc vencedora é obrigada a prestar os serviços devidamente autorizada, sendo proibido
rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atòs e conse
qüências provciúentes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates-
tado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

8.1. Secrelaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras
— MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pa
gamento será efetuado no prazo de até 30(lrinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento
e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Nega
tivas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Munici
pal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fis
cais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos ina-
dimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Ceiaidâo Negativa de Débi
tos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PIÍEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atesta
dos.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
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12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer deienninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.

13.2. A Ata de Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos lermos do art,12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju-
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dique as obrigações antericrmenle assumidas, conforme Ari. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013 e altera
ções posteriores. Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização
do procedimento licitatório.

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Atenciosamente,

Macoitío Lira Ximenes
a€wrio Municipal de Saúde
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